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RESUMO
Introdução: A temática do sindicalismo rural quanto o papel na representação dos seus filiados tem levantado muita polêmica nos dias atuais, especialmente no que diz respeitos aos direitos previdenciários do segurado especial. Problema: Essa classe de trabalhador, por natureza das próprias circunstâncias do meio em que se formou, apresenta maior carência de conhecimento de seus direitos, e consequentemente, muitos desses direitos são violados, dai a importância da legítima representação do Sindicato para o acesso do segurado especial aos benefícios da Previdência Social. Objetivo: Buscamos neste trabalho compreender e demonstrar a evolução dos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais na evolução da sociedade, assim como o seu papel na defesa dos direitos previdenciários dos sindicalizados, os da categoria de segurado especial da Previdência Social, mais especificamente, o segurado especial do tipo agricultor familiar, um gênero da espécie de trabalhador rural. Metodologia: No presente trabalho foi utilizada uma pesquisa bibliográfica e documental, fundamentada na literatura e doutrina sobre o tema, sendo complementada da legislação, com a adoção do método indutivo e utilização da abordagem qualitativa. Resultados: Com o quadro exposto, podemos depreender que a problemática em tela parte da falta de conhecimento dos próprios trabalhadores, e como muitos sindicatos não são cobrados para exercer seu papel de legítimo representante da classe, o problema persiste, e só será minimizado com muito investimento em educação no próprio trabalhador para que pessoas mais aptas possam exercer esse poder de liderança.
PALAVRAS-CHAVE: Sindicato. Previdência Social. Direitos previdenciários


ABSTRACT
Introduction: The theme of rural unionism, the role in representing its members, has raised much controversy these days, especially in respect to pension rights of the special insured. Problem: This working class, by nature of the circumstances of the environment in which they formed, is more lack of knowledge of their rights, and consequently, many of these rights are violated, hence the importance of legitimate representation of the Union for the insured access especially to Social Security benefits, when in fact, exist in most trade unions, especially in small municipalities, which are not legitimate representatives of these workers, and maintenance in production declarations for granting social security benefits, often to workers who do not has that right, and failing to cover up those who really fit into the existing social security rules, particularly as insured. Objective: We seek this work to understand and demonstrate the evolution of the Trade Union of Rural Workers with the advancement of society and its role in defending the pension rights of union members, the special insured category of Social Security, more specifically, the insured special type family farmer, a genre of sort of rural workers. Methodology: In this study we used a bibliographical and documentary research, based on the literature and literature on the subject, complemented legislation with the adoption of the inductive method and use of qualitative approach. Results: In the above table, we can infer that the problem screen of the lack of knowledge of the workers themselves, and how many unions are not charged to exercise its role as the legitimate representative of the class, the problem persists, and will only be minimized with very investment in education in the worker himself so that more people able to exercise this power of leadership.
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1 INTRODUÇÃO
	A República Federativa do Brasil tem seus fundamentos jurídicos na Constituição de 1988, com isso, as normas infraconstitucionais devem estar em harmonia com os preceitos por ela estabelecidos, assim, é da Constituição que vem toda a fundamentação para a organização do Estado com todos os seus órgãos administrativos, sejam eles do poder executivo, do legislativo ou do judiciário. Nessa mesma linha de raciocínio, as entidades da sociedade civil devem seguir os preceitos constitucionais para sua criação, não fugindo a essa regra, os sindicatos tem que cumprir os requisitos legais para sua constituição e manutenção.
	O Artigo 8º da Carta Magna dá fundamentos para a existência do Sindicato, pessoa jurídica de direito privado, criado para congregar categorias de trabalhadores que comungam dos mesmos interesses, para que tenham uma representação formal na defesa dos interesses e direitos fundamentais, trabalhistas e previdenciários dos seus sindicalizados, muitas vezes os sindicatos não lutam por esses direitos, como não há a obrigatoriedade para o trabalhador, de fazer parte dos quadros dos sindicatos, esses apresentam em algum momento empecilhos para defender os trabalhadores. Em se tratando dos trabalhadores rurais, a situação é ainda mais delicada, pois em sua maioria, apresentam baixo nível de conhecimento e os sindicatos deixam de representa-los, ou mesmo representam aqueles que de alguma forma é de seu interesse representa-los.
	O agricultor que trabalha no regime de economia individual ou de economia familiar está expressamente amparado pela Lei 8.213de 24 de julho de 1991, sendo ele, especificado como segurado especial no rol de segurados da Previdência Social, e com tal tem direito aos benefícios previdenciários tanto o próprio segurado, como seus dependentes. Porém para ter acesso às prestações previdenciárias, o trabalhador tem que comprovar sua qualidade de segurado especial da Previdência Social, sendo exigidas provas documentais e testemunhais da atividade de produtor rural, seja no regime individual ou de economia familiar.
	O Direito Previdenciário apresentou nas últimas décadas, um avanço significativo em seus institutos e, segundo determina a Constituição Federal, a Seguridade Social, através da Previdência Social deve enquadrar o maior número possível de brasileiros. E dentre esses tipos de segurados, não poderia ficar de fora o segurado especial, que como já foi mencionado, está especificado no inciso VII do artigo11 da Lei número 8.213/1991.
	 A referida lei mostra como o segurado especial será enquadrado, mantido e como ele perderá a qualidade junto à previdência social, portanto, surge a necessidade de que essa categoria de trabalhadores esteja organizada em uma entidade de classe que possa representa-los, nesse caso, o sindicato dos trabalhadores rurais.
	Dessa feita, o sindicato dos trabalhadores rurais, tem um papel importante na formação do segurado especial, orientando-os em seus direitos e deveres para com a Previdência Social, já que se trata, em sua maioria, de pessoas com baixo nível de escolaridade.
	É importante perceber que o papel do Sindicato dos Trabalhadores Rurais é essencial para a garantia dos direitos do trabalhador seja ele filiado ou não, para isso, é obrigatório que o sindicato esteja legalmente organizado, que tenha em sua diretoria pessoas íntegras e de conhecimento das causas trabalhistas e previdenciárias e para que o trabalhador não seja prejudicado, nem tão pouco para que pessoas se utilizando de má fé possam ter acesso a benefícios que não são seus por direito, consequentemente, causando prejuízo ao aos cofres públicos.
	As atribuições conferidas aos sindicatos são muitas, e este deve estar legalmente apto para exercê-las, além das atribuições de representar os seus sindicalizados em todas as instâncias, o sindicato tem a função social, enquanto entidade privada representativa de uma categoria, de promover medidas educativas para instruir os trabalhadores quanto ao conhecimento de seus direitos trabalhistas e previdenciários, dentre outros, para que assim, o trabalhador rural possa se organizar quanto segurado da Previdência Social, para que, quando necessitar de um dos benefícios previdenciários, esse não tenha tanta dificuldade de acessá-lo.

2. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO MOVIMENTO SINDICAL
O Conceito de sindicato não nos é apresentado pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, contudo, ela esclarece que:
 É licita a associação para fins de estudos, defesa e coordenação de interesses econômicos ou profissionais, de todos os que, como empregadores, agentes ou trabalhadores autônomos ou profissionais liberais, exerçam, respectivamente, a mesma atividade ou profissão, ou atividades ou profissões similares ou conexas  (art. 511 CLT).
Então, dessa forma podemos compreender que o sindicato se torna uma estrutura de agregação de pessoas em torno de interesses profissionais ou econômicos, sejam esses, individuais ou coletivos.
Discorre Sergio Pinto Martins, que: 
Sindicato deriva do latim “ syndicus” que é proveniente do grego “sundikós” com o significado do que assiste em juízo ou justiça comunitária. Em francês, é a palavra “syndicat” . No Direito Romano, sindico era a pessoa encarregada de representar uma coletividade. (MARTINS, 2008, pag. 702).
	Além de agregar os trabalhadores em torno de interesses individuais ou coletivos, o sindicato, segundo a etiologia da palavra, tem a função de representar esses indivíduos perante órgãos e ou entidades, a fim de defender os seus direitos.
Com a evolução da sociedade e consequentemente, com sua divisão em classes, torna-se notório o constante surgimento de conflitos, marcado pela luta entre explorados e exploradores. Com tudo, podemos depreender que esses conflitos ocorreram em todos os sistemas produtivos, desde o escravocrata, passando pelo feudalismo, até o atual sistema capitalista de produção.
Compreendemos que no ultimo sistema citado, os conflitos entre explorados e exploradores atinge o seu auge. É aqui que identificamos como o empregado sendo explorado, ou aquele que fornece sua força de trabalho, e o  empregador, aquele que se utiliza da mão de obra de outrem para aumentar o seu capital. E desses conflitos de interesses entre as classes, surge as primeiras formas de organizações dos trabalhadores, que na verdade seriam embriões dos sindicatos existentes atualmente.
	Como sendo o “berço do capitalismo” a Inglaterra dá surgimento às primeiras formas de sindicatos. Após muitas lutas, a burguesia consegue juntar capital, e consequentemente, provocar a revolução industrial. Dia um intenso desenvolvimento, com a superação do trabalho artesanal, a produção industrial consegue avançar em proporções nunca antes vista, e em meados do século XVIII, o capitalismo encontra plenas condições para se expandir e virar o sistema predominante. Com isso os conflitos entre as classes passam a ser mais acirrados, dando palco às entidades para abertura de negociações.
	Os relatos de início de organizações sindicais no território brasileiro datam de 1858, com a conhecida, sociedade de auxilio mútuo, e em 1906, houve no Rio de Janeiro o primeiro congresso de trabalhadores, e como consequência desse congresso, é criada a Confederação operária Brasileira.
	Os trabalhadores conseguiram muitos avanços durante a atuação dos diversos governos brasileiros, cada gestão com seus projetos de governo e políticas públicas contribuíram para essas conquistas dos trabalhadores, isso é inegável. A situação econômica momentânea e o cenário internacional que servem de eixo para mover também, as relações locais de trabalho, deixaram suas marcas no histórico de lutas das classes em busca de seus direitos, e ao mesmo tempo desses avanços, muitos foram os problemas enfrentados pelos trabalhadores, com foco principal nas suas lideranças, que muitas vezes visualizavam seus próprios interesses em detrimento dos interesses das categorias por elas representadas, tudo por uma análise histórico/social que a classe trabalhadora enfrentou a cada etapa de sua trajetória.

2.1 O SINDICATO E SUAS FUNÇÕES
	 O sindicato, como entidade congregante de pessoas com interesses profissionais ou econômicos, exercer diversas funções, e em se tratando das relações jurídicas, podemos destacar: a representação, artigo 513, “a” da CLT, o sindicato representa a categoria e assim como seus congregados; a substituição processual, artigo 8º, inciso VI da constituição da República Federativa do Brasil, pois o sindicato como entidade representativa da classe, possui legitimidade processual para defender os interesses e direitos de seus  integrantes; a negociação coletiva, com fulcro nos artigos 7º, inciso XXVI, e 8º, inciso VI da constituição da República Federativa do Brasil; a assistencial, essa função tem seu fundamento nos artigos 514, a, d 477, parágrafo primeiro, e 500 da CLT, assim como no artigo 14 da Lei 5.584;  e ainda a função parafiscal, que se refere a cobrança e recebimento de contribuições pelo sindicato, com fulcro no artigo 8º, inciso IV, parte final , da constituição da República Federativa do Brasil, sendo regulada pelo artigo 578 ao artigo 610 da CLT.
	Dentre as diversas funções do sindicato, podemos nos reportar a primeira citada, pois ela nos dará suporte para avanço no estudo, por ser aquela que especifica as particularidades de cada sindicato, pois é o tipo da categoria integrante do sindicato que é foco do referido estudo, sendo ele, o sindicato dos trabalhadores rurais.
Inicialmente, a sindicalização rural foi disciplinada pelo Decreto nº 979, de 1903, que permitia a reunião de profissionais da agricultura e indústrias rurais, tanto pequenos produtores como empregados e empregadores, com liberdade de escolha da forma de sindicalização. Exigia-se registro de estatutos e ata constitutiva no Cartório do Registro de Hipotecas do Distrito, para que o sindicato adquirisse personalidade jurídica. Eram necessárias sete pessoas para a constituição do sindicato. (MARTINS, 2008, pag. 702).
Temos na citação de Martins, o primeiro marco legal para estruturação do sindicato brasileiro na sua modalidade rural. Em contra ponto, o sindicato rural já era um fato social em nossa realidade, ainda, que sem organização legal como pessoa jurídica, desde  longas datas.
Com base no avanço das lutas sindicais, o movimento sindicalista foi crescendo também no cenário rurícola. Na década de 19660, o Comando Geral dos trabalhadores – CGT, teve sua criação e nesse período os  trabalhadores brasileiros começaram a unificar suas ações, muitas manifestações foram realizadas, deixando a classe ainda mais fortificada. No campo, o movimento de trabalhadores também já tinha representação, embora o sindicalismo de trabalhadores rurais estivesse apenas começando. O CGT foi o órgão de maior representação da classe trabalhadora nesse período.
Mesmo com notoriedade pouco expressiva no início das organizações sindicais brasileiras, o movimento sindicalista rural foi crescendo e, é na década de 1960 que ele adquire forças, em virtude do avanço do capitalismo relacionado às atividades rurícolas e com o processo de industrialização do campo.
As ligas camponesas foram um significativo movimento embrionário dos sindicatos dos trabalhadores rurais, pois o sindicalismo rural necessitava de maior delimitação, entendendo que os trabalhos rurais deveriam tratar de interesses da categoria de maneira individualizada. As ligas camponesas lutavam em defesa dos pequenos agricultores e também lutavam por preços mais em conta no arrendamento.
Como a organização dos trabalhadores passou a se fixar por categorias, o homem do campo percebe que é preciso lutar para conquistar seus direitos. Mais ciente de seu papel no cenário em formação, e de forma decisiva ele passou a querer organizar cada vez melhor a estrutura do campo tanto nas relações de trabalho quanto na representatividade. Dessa feita, o objetivo dos sindicatos dos trabalhadores rurais era a conquista pelo direito do trabalho, mas buscava também, o acesso a terra.
Não só esses direitos deveriam ser alvo das lutas dos sindicatos mas também, diversos outros campos do direito dos trabalhadores devem ser objeto de lutas e conquistas para os sindicalizados, já que quanto instituição legalmente formalizada, o sindicato deve buscar trazer á tona discussões sobre o cenário em que a sociedade de seus representados estão inseridos.

3 DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
A vida do ser humano não pode ser focada, exclusivamente com o pensamento de vivência momentânea, e com avanço da sociedade, o homem passou a perceber esse fato com mais clareza, tendo mais preocupações com situações adversas á normalidade da vida fora de sua zona de conforto, situações como, doença, acidentes, velhice até mesmo a morte e consequentemente, o futuro de seus dependentes, fez surgir a necessidade de se precaver para esse futuro incerto.
Essa preocupação com situações adversas que pairava na mente do ser humano, era na verdade uma forma embrionária e rudimentar de estruturação da seguridade social, a qual passando por diversos momentos, desde a livre organização, sem a intervenção estatal, até as formas mais complexas de seguridade social existe em cada nação do planeta na atualidade.
No Brasil, a Constituição Federal de 1988, adotou a expressão, “Seguridade Social” com fins de definição, como sendo:
A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos á saúde, à previdência e à assistência social. ( art. 194, caup, CRFB 1988).
	Com isso, entendemos que a seguridade é uma rede protetiva de direitos que tem como elementos formadores o Estado e membros da sociedade civil, nesses se incluem como coparticipantes os beneficiários dos direitos amparados pela própria seguridade social, tendo essa o objetivo de garantir o mínimo para a sobrevivência do ser humano com dignidade.
	 Os campos de ação da seguridade social englobam, como já foi visto no dispositivo constitucional, a saúde, a previdência e a assistência social, cada uma dessas áreas de atuação estatal com características próprias e finalidade em comum, que é o bem estar do indivíduo. Para ter acesso á saúde e á assistência social, o indivíduo não necessariamente, é obrigado a contribuir, diferentemente ocorro no campo da previdência social, que para ter direito aos benefícios previdenciários, necessariamente o indivíduo terá de ser segurado ou dependente do segurado da Previdência Social, entende-se como segurado àquele que está inscrito na Previdência Social e para ela, contribui.
	De acordo com o regime em que está inscrito, o segurado fará parte do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, ou do Regime Próprio da Previdência Social – RPPS. Centraremos o foco deste estudo no RGPS, pois parte do objeto de nosso estudo, o Segurado Especial, faz parte desse regime previdenciário.
Criado pelo Decreto nº 99.350 de 27 de junho de 1990, o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS é o órgão responsável pelo recebimento das contribuições dos inscritos na Previdência Social para a manutenção do RGPS. O INSS é uma  autarquia do Governo Federal, que além de receber as contribuições, habilita os processos para concessão dos benefícios previdenciária e faz os pagamentos de acordo com a especificidade de cada um desses benefícios.

3.1 O TRABALHADOR RURAL COMO SEGURADO ESPECIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Com base em lutas, e morte de muitas lideranças o movimento sindicalista dos trabalhadores rurais se organiza e toma proporções significativas em todo território nacional. Agora mais estruturado, o sindicato passa a congregar seus integrantes por categoria, cada uma com interesses próprios e bem definidos, dentre essas categorias de trabalhadores rurais, damos notoriedade ao pequeno produtor rural, agricultor familiar, que a legislação caracteriza como segurado especial para fins previdenciários, sendo esse também, foco de nosso estudo.
A Constituição da Republica Federativa do Brasil em seu artigo 195, parágrafo 8º, além de especificar o pequeno produtor rural, traz um tratamento diferenciado em termos previdenciários, pois esse nem sempre tem meios suficientes para efetuar as contribuições previdenciárias, como os demais segurados da Previdência Social, assim sendo, o segurado especial passa a ser dentre os segurados da Previdência Social, o único definido pela Constituição.
O produtor rural, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. ( art. 195, parágrafo 8º da Constituição de 1988)
Com base nos preceitos constitucionais, a Lei 8.213de 24 de julho de 1991, em seu artigo 11, inciso VII define que é segurado obrigatório, da Previdência Social, do tipo Segurado Especial, a pessoa que tira seu sustento, quando em regime de economia individual e de sua família, quando em regime de economia familiar, da propriedade rural.
Já a Lei 11.718 de 20 de junho de 2008, trouxe com sua edição, uma  reafirmação para conceituar o segurado especial, propiciando dessa forma, maior garantia no seu enquadramento no rol de segurados da Previdência Social. 
Diz a nova Lei:
“Art. 12.  ............................................................................
.................................................................................................. 
V – ..................................................................................... 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11 deste artigo;
................................................................................................. 
VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de: 
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 
1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou 
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 
b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  
c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
§ 1o  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.
Esses segurados e seus dependentes são titulares do direito às prestações previdenciárias, mas como são pessoas, normalmente de pouca escolarização, devido o contexto em que cresceram e vivem, nem sempre têm as informações necessárias e o acesso garantido a elas. Dessa feita, torna-se singular o papel do sindicato para instruções e consequentemente, a facilitação de acesso aos benefícios disponibilizados ao trabalhador pela previdência social.
Carlos Alberto Pereira e João Batista Lazzari já mencionavam essa situação:
Quanto às provas a serem por quem trabalha em regime de economia familiar, deve-se levar em conta a dificuldade do interessado, não rara as vezes pessoa humilde de pouca instrução, em obter documentos em seu nome para que tenha reconhecido o tempo de serviço prestado. As particularidades do meio rural devem ser levadas em consideração, pois culturalmente não se vê o homem do campo preocupado com a formalização , por via de documentos , das mais diversas formas de atos, solva se demonstra necessário. ( CASTRO e LAZZARI, 2014, pag. 885).
Sabe-se que o meio rural nem sempre é propício para a formação educacional de seus moradores, poucas são as instruções obtidas por essas pessoas que dedicam suas vidas às atividades rurícolas, por isso a normativa vigente traz essa particularidade para esse grupo de segurados.
 Contudo, diversos são os questionamentos em relação à atuação do sindicato dos trabalhadores rurais na orientação dos seus integrantes do acesso do direito aos benefícios previdenciários, e em respostas a esses questionamentos as organizações dos trabalhadores rurais, promoveram e promovem ainda, diversas atividades em educação previdenciária e direitos do segurado especial. Contudo persiste o questionamento, de que, até que ponto essas politicas educacionais alcançam seu público alvo, e até que ponto os efeitos dessas ações são significativas para que o segurado especial tenha acesso aos benefícios da Previdência Social.
Assim, vem crescendo a dinâmica trabalhada, tanto pela própria Previdência Social, quanto pelos órgãos representantes dos trabalhadores rurais, como é caso da FETG, Federação dos Trabalhadores na Agricultura, para despertar os sindicatos para melhor atuação na representação dos trabalhadores, desenvolvendo melhor o seu papel na sociedade.

3.2 DA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PARA O ACESSO AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
Para obtenção de um dos benefícios disponibilizados pela Previdência Social, o segurado precisa comprovar o tempo mínimo exigido por cada um dessas prestações, esse tempo mínimo de contribuição, também compreendido como período de carência, terá de ser comprovado documentalmente, que na própria lei dos benefícios, a Lei 8.213/91 em seu artigo 55, § 3º, aduz que:
Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.
O tempo de serviço, como também, o efetivo exercício de atividade rural, só terá efeitos legais se fundamentado, pelo menos, em início de prova material, já que, como visto no diploma citado, não será admitida a prova exclusivamente testemunhal. Porém o diploma citado faz menção a ocorrência de caso de força maior ou caso fortuito, nessas especificidades, fica muito difícil para o segurado comprovar sua atividade de efetivo tempo de serviço, caso seus documentos comprobatórios venham a ser extraviados por uma das situações mencionadas no referido parágrafo, cabendo-lhes a assistência efetiva dos sindicatos, pois esses têm maiores condições de produzir provas novas provas, e orientá-lo na captação da prova testemunhal com credibilidade para configurar a verossimilhança da alegação de seu efetivo exercício na atividade rurícola.
	Quando se fala em comprovação do efetivo exercício da atividade rural, com a exceção mencionada, essa será feito com base no início de prova material, e o artigo 106 da Lei 8.213/91 especifica alguns documentos, e por esses documentos serem enumeradas na própria lei, tem o condão de prova plena, ou seja, dispensam a corroboração da prova testemunhal.
Art. 106.  A comprovação do exercício de atividade rural será feita, alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106i..]I – contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;        (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106ii..]II – contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;      (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106iii...]III – declaração fundamentada de sindicato que represente o trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;     (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106iv...]IV – comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;       (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106v....]V – bloco de notas do produtor rural;       (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106vi...]VI – notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106vii..]VII – documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante;      (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106viii..]VIII – comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da produção;      (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
[bookmark: art106ix][bookmark: art106x]IX – cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; ou      (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)
X – licença de ocupação ou permissão outorgada pelo Incra.   (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008).

	Como os documentos que a legislação traz são tidos como provas plenas e como o mesmo diploma legal aduz que a comprovação pode ser feita com base em início de prova material, está pacificado o entendimento que que esses documentos contidos no rol do artigo 106, da Lei 8.313/91, não é taxativo ou exaustivo, sendo meramente exemplificativo, sendo claramente possível outros documentos não mencionados no dispositivo legal citado.
Com isso, ao analisarmos esse contexto, podemos depreender que se o trabalhador que busca a comprovação de sua qualidade de segurado especial, tiver em seu poder algum dos documentos previstos no artigo 106, da Lei 9.213/91, terá a prova plena da atividade rurícola. Caso tenha outros documentos que não estejam citados nesse dispositivo legal, será levando em consideração para caracterizar início de prova material, necessitando, para produzir efeito legal, do suporte da prova testemunhal, que normalmente será mais fácil, pois o trabalhador que vive da atividade rural, no regime de economia familiar ou mesmo individual tem no convívio social daquela comunidade rural ou aglomerado urbano próximo da área em que trabalha, muitas pessoas que testemunham sua atividade rurícola.
Para Carlos Alberto Pereira de Castro e João batista Lazzari, o tempo de contribuição precisa ser comprovado de maneira a compreender o tempo alegado.
A prova do tempo de contribuição deve ser feita por meio de documentos que comprovem exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos aos fatos a comprovar, sendo admitida prova exclusivamente testemunhal somente na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. ( CASTRO e LAZZARI, 2014, pag. 878).
	Isso se dá por entendimento de que para o trabalhador rural é dificultoso a comprovação do efetivo exercício da atividade rural, pelo tipo de vida simples que leva, e em sua maioria, pouco acesso às informações. Daí a iminência dos sindicatos assumirem seu papel em não só de fender os interesses desses trabalhadores, mas também, propiciar meios adequados para educação previdenciária dentre outras.
Para comprovação da atividade rural, e consequentemente caracterizar a qualidade de segurado especial, temos a seguinte decisão:
“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ELEMENTOS PROBATÓRIOS QUE APONTAM PARA O EFETIVO EXERCICIO DA ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. TAXA DE JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS (ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL). SÚMULA Nº 01 DESTA TURMA RECURSAL. SENTENÇA MANTIDA. MEDIDA ANTECIPATÓRIA DA TUTELA CONFIRMADA. 1. A condição de lavrador do recorrido pode ser, também, demonstrada por outros elementos probatórios que não aqueles elencados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, preservando-se com isso o princípio do livre convencimento do Juiz e levando-se em conta as particularidades fenomenológicas da vida no campo.2. Do exame das provas carreadas, quais sejam: a) Certidão negativa de títulos protestados em nome do recorrido, qualificado como lavrador, em 03.08.1988; b)Declarações de ITR de pequeno imóvel rural (fls.12/13), em nome do autor; corroborados pelo depoimento pessoal e pela prova testemunhal de fl. 19, apresentam-se como indicativos de efetivo exercício da atividade rural pelo postulante em regime de economia familiar, durante o período de carência exigido - 126 (cento e vinte e seis) meses - motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício. 3. Aplicação subsidiária do art. 5ºda Lei 9.099/95, que permite ao Julgador valorar as provas dentro do seu próprio critério de justiça, como sói ocorrer no caso em questão, por ocasião da audiência de instrução e julgamento.(...)”. (Recurso Inominado nº 2005.33.00.769122-5/BA (nº de origem: 2004.33.00.751793-9). RECURSO INOMINADO CONTRA SENTENÇA CÍVEL Nº 2005.33.00.769122-5/BA (Nº DE ORIGEM 2004.33.00.751793-9).
Neste sentido, assim se posicionou o TNU – Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, ao declarar, na Súmula de nº 14.
Com vistas nas situações específicas, busca-se garantir o direito através do caso concreto, tendo o julgador o livre arbítrio para julgar com base no princípio da razoabilidade, pois não é razoável que um trabalhador tenha seus direitos violados pelo fato de não se precaver com provas documentais antigas que ele julgava não ter valor e que seriam futuramente necessárias para requerimento dos benefícios previdenciários.
[bookmark: _GoBack]
4 METODOLOGIA
	Para produção do presente trabalho, foi realizada uma pesquisa de cunho exploratória e descritiva, sendo que o trabalho objetiva maior clareza na problemática identificada, dessa feita, com argumentos teóricos, possibilitar maior entendimento sobre o assunto abordado.
Para atingir os objetivos deste estudo, pretendeu-se, primeiramente, realizar uma revisão bibliográfica sobre a evolução dos sindicatos no contexto global e nacional, assim como sua atuação para garantir ao segurado especial o acesso aos direitos ofertados pela Previdência Social brasileira.
Concluídas as revisões bibliográficas, foi iniciado o processo de análise das variáveis investigadas, enfocando os atuais posicionamentos pertinentes ao tema.
Foi feita uma pesquisa de abordagem com método dedutivo, uma vez que partiu de uma situação geral para o especifico, ou seja, observou-se a evolução dos movimentos sindicais, os marcos legais que garantem a representatividade de seus integrantes, em específico o segurado especial da previdência Social.
Quanto aos seus objetivos, a pesquisa foi baseada nos métodos de abordagem analítico-descritivo, pois possibilitou o entendimento do estudo e analise de informações existentes para esclarecer as questões pertinentes ao tema.

5 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESUTLADOS
 Ante o exposto, podemos depreender que a problemática da dificuldade que os trabalhadores rurais da categoria de segurado especial da Previdência Social, enfrentam para ter acesso aos benefícios disponibilizados pelo INSS, parte da premissa que é a falta de conhecimento dos próprios trabalhadores, e essa falta de conhecimento se dá principalmente pela pouca formação que esses trabalhadores têm.
Mediante isso, cabe aos sindicatos, como órgão de representação e defesa dos interesses dos seus congregados, desenvolver mecanismos para minimizar os efeitos dessa falta de informação, porém, nem sempre existe a preocupação com a formação do trabalhador, e como muitos sindicatos não são cobrados para exercer seu papel de legítimo representante da classe, o problema persiste, pois muitas são as instituições sindicais, principalmente, nos municípios menores e mais afastados, que têm no corpo de sua diretoria, muitas vezes, pessoas sem a formação adequada para promover a efetiva assistência aos seus representados, nem tão pouco a sensibilidade de promover o cumprimento das recomendações oriundas dos órgãos superiores, como o caso da FETAG, que desenvolve uma política educacional previdenciária.
Sabe-se que, quanto menos esclarecido for o indivíduo, menos esse cobrará os seus direitos, e é justamente esse o pensamento que norteia a cúpula de instituições sindicais, em sua maioria nos pequenos municípios como já foi mencionado, e em proveito disso, promovem afronta à legalidade com situações arbitrarias de venda de declarações aos trabalhadores para requerimento de benefícios previdenciários, com exclusividade para àqueles que de alguma maneira seria de interesse desses lideres sindicais. Como não é possível, nem tão pouco se deve generalizar uma situação, encontramos muitos sindicatos que promovem a verdadeira e justa representação dos interesses dos trabalhadores, com o desenvolvimento de estratégias de educação previdenciária para que o trabalhador vá ao longo do período em que desenvolve atividades características do segurado especial, vá se documentando, para que no momento em que for requerer um dos benefícios previdenciários, esteja munido dos documentos comprobatórios da sua atividade rural, evitando assim, a violação de seus direitos.
.      
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Ao apresentar esse trabalho fica notoriamente exposta, a importância atribuída aos sindicatos rurais para a vida dos trabalhadores, mais especificamente o segurado especial, já que, mostrou-se claro que esse tipo de segurado da Previdência Social, carece de conhecimento, e essa carência é fruto do meio em que vive, pois o meio rural no Brasil, ainda é um ambiente pouco propício para formação institucional daqueles que lá residem, e da terra tiram seu sustento e de suas famílias.
Com isso, fica também, compreendido a responsabilidade e seriedade exigida das instituições sindicais, no trato para com as particularidades dessa categoria de trabalhadores, essa responsabilidade se dá por diversos fatores, dentre eles pela justa dívida que essas instituições tem pelo fator histórico de lutas e até mesmo mortes de diversas lideranças para que elas fossem legalmente instituídas e fortalecidas  no cenário nacional. A responsabilidade em tela se trata das ações em que o sindicato efetivamente, faça valer suas atribuições de zelar pela melhor qualidade de vida, lutar por melhores condições de trabalho, conscientizando os trabalhadores de seus deveres e direitos perante todos os órgãos inclusive da Previdência Social.
Assim como em toda a Administração Pública, onde há inegáveis casos de corrupção, para os sindicatos existe uma dura crítica, que paira sobre a ceara da venda de declarações para fins previdenciários. Ceara essa, muito produtiva para alguns que se utilizam da má fé para explorar os camponeses de pouco conhecimento, que em sua maioria não tem contato com o sindicato, e só os procura na iminência do requerimento de algum benefício previdenciário, momento no qual ficam a mercê das lideranças sindicais, que por interesses próprios fornecem, ou não, essas declarações de acordo com seu entendimento.
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